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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 143/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 10 dias aos servidores
abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo | Período de Gozo de fériai
Departamento de Informática

Jose Roberto Taborda 10/07/2017 a 10/07/2018 | 20/07/2020 a 29/07/2020
Departamento de Contabilidade

Ruth Ostapechen Taborda 19/02/2018 a 19/02/2019 20/07/2020 a 29/07/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de^JVÍauá^da Serra, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de juíhõ7de 2020./ 

\
— -

HER^S WICTHi
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 142/2020

O Prefeito de Wlauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 15 dias ao servidor abaixo
relacionado;

Nome

Waqner Vitorino Gionco

Período Aquisitivo Período de Gozo de féria

Saúde Geral
04/04/2018 a 04/04/2019 20/07/2020 a 03/08/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

aua da Serra, Estado doEdifício da Prefeitura ú
Paraná, aos vinte dias do mês de julho^de 2020

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mall: rh@mauadaserra.pr.gov.br

relacionadas:

PORTARIA N° 141/2020

O Prefeito de Wíauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias a servidoras abaixo

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de feria
Saúde Geral

Elizangela Campos Coutinho '

Rosas

08/07/2018 a 08/07/2019 03/08/2020 a 01/09/2020

Maria Izolina Bueno 04/08/2018 a 04/08/2019 ' 03/08/2020 a 01/09/2020

Sandra Reqina Camilo 01/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Pr^ltur^e Mauá^a Serra. Estado do

Paraná, aos vinte dias do mês de julhor de 2020. /

/  \HERMES WICThfOF}
Prefeito \
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 058/2020 
Contratante : Município de Mauá da Serra – PR. 
Contratada : Ingá Veículos Ltda. 
CNPJ : 23.008.729/0001-00 
Objeto : Aquisição  de 01  (uma) Van para  Transporte  de  pacientes  do  município  de  Mauá  da 

Serra/PR, com Recursos referente Resolução SESA 769/2019. 

Pregão Eletrônico nº 026/2020 

Processo Licitatório nº 060/2020 

Órgão Solicitante : Secretaria Municipal de Saúde.  
Fiscal : Viviane Granado Barreira da Silva. 
Valor Total : R$ 169.000,00 (Cento e sessenta e nove mil reais). --------  Emissão 21/07/2020 
Prazo de Entrega : 60 dias à partir data emissão contratual. 
Vigência : 180 dias. 
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